LEI Nº1914 DE 06 DE AGOSTO DE 1996

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PARTICIPAR NA CONSTRUÇÃO E NA INSTALAÇÃO DO PCT PARA LINHA  SÃO JOÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a participar financeiramente na instalação construção do PCT (Planta Comunitária de Telefonia)  na Comunidade de Linha São João.

Parágrafo Único. A forma que o Município participará será na aquisição de 6 ramais telefônicos no valor de R$ 1.117,63 cada, (aquisição esta, será direto da CRT) mais o valor de R$ 27.294,22 correspondente a parte do Município na elaboração e construção do referido projeto, o qual será repassado para a Sociedade Cultural Recreativa Esportiva Concórdia de Linha São João.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei estarão à Cargo da Secretaria Municipal de Energia e Comunicação, atividade 2013 - Equipamento e Material Permanente(aquisição de 6 ramais) - 4120.

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 27.294,22 para repassar como subvenção social à Sociedade Cultural Recreativa Esportiva Concórdia.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 de agosto de 1996.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Erica Maria Müller






João Canísio Hoffmann

Secretária
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